
SESSÃO DE APOIO CANDIDATURAS 2026

Ação-chave 2 - Parcerias para a Cooperação

PARCERIAS EUROPEIAS PARA O 
DESENVOLVIMENTO ESCOLAR (KA240)

Ensino Escolar (SCH) 



Programa da sessão

• Considerações iniciais

• Enquadramento do Programa Erasmus+ 2021-2027

• Regras de participação

• Lógica de projeto

• Critérios de elegibilidade / atribuição

• Apresentação e submissão de candidaturas

• Formulário de candidatura KA240

• Considerações finais
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ALERTA

Esta apresentação é um documento simplificado para descrever os 

fundamentos da elaboração de projetos de parcerias para a cooperação, 

será disponibilizada por e-mail a quem preencher o formulário da declaração 

de presença, no final da sessão. 

A APRESENTAÇÃO DE UMA CANDIDATURA NÃO DISPENSA

A LEITURA ATENTA DOS DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA QUE DIZEM 

RESPEITO A ESTA TIPOLOGIA DE CANDIDATURA.
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Plataforma 

erasmus+

Formulários de 

candidatura \ 

Opportunities

Guia do Programa 
Glossário de termos 

(no fim do documento)

www.erasmusmais.pt

Leitura fundamental em:

CALL  2026
(Convite à 

Apresentação

de Candidaturas)
KA2 Lump Sums - 

NAconnECt Wiki - 

EC Extranet Wiki

Guide for Experts 

on Quality 

Assessment European School Education Platform

https://webgate.ec.europa.eu/app-forms/af-ui-opportunities/#/erasmus-plus
https://webgate.ec.europa.eu/app-forms/af-ui-opportunities/#/erasmus-plus
https://erasmus-plus.ec.europa.eu/document/erasmus-programme-guide-2026
http://www.erasmusmais.pt/
https://erasmusmais.pt/candidaturas-e-projetos/convites-e-prazos/
https://webgate.ec.europa.eu/fpfis/wikis/pages/viewpage.action?pageId=1063157982&spaceKey=ErasmusPlus&title=KA2%2BLump%2BSums&preview=/1063157982/2272002515/Handbook%20on%20the%20lump%20sum%20funding%20model%202026%20final.pdf
https://webgate.ec.europa.eu/fpfis/wikis/pages/viewpage.action?pageId=1063157982&spaceKey=ErasmusPlus&title=KA2%2BLump%2BSums&preview=/1063157982/2272002515/Handbook%20on%20the%20lump%20sum%20funding%20model%202026%20final.pdf
https://webgate.ec.europa.eu/fpfis/wikis/pages/viewpage.action?pageId=1063157982&spaceKey=ErasmusPlus&title=KA2%2BLump%2BSums&preview=/1063157982/2272002515/Handbook%20on%20the%20lump%20sum%20funding%20model%202026%20final.pdf
https://webgate.ec.europa.eu/fpfis/wikis/pages/viewpage.action?pageId=1063157982&spaceKey=ErasmusPlus&title=KA2%2BLump%2BSums&preview=/1063157982/2272002515/Handbook%20on%20the%20lump%20sum%20funding%20model%202026%20final.pdf
https://webgate.ec.europa.eu/fpfis/wikis/pages/viewpage.action?pageId=1063157982&spaceKey=ErasmusPlus&title=KA2%2BLump%2BSums&preview=/1063157982/2272002515/Handbook%20on%20the%20lump%20sum%20funding%20model%202026%20final.pdf
https://webgate.ec.europa.eu/fpfis/wikis/pages/viewpage.action?pageId=1063157982&spaceKey=ErasmusPlus&title=KA2%2BLump%2BSums&preview=/1063157982/2272002515/Handbook%20on%20the%20lump%20sum%20funding%20model%202026%20final.pdf
https://webgate.ec.europa.eu/fpfis/wikis/pages/viewpage.action?pageId=1063157982&spaceKey=ErasmusPlus&title=KA2%2BLump%2BSums&preview=/1063157982/2272002515/Handbook%20on%20the%20lump%20sum%20funding%20model%202026%20final.pdf
https://webgate.ec.europa.eu/fpfis/wikis/pages/viewpage.action?pageId=1063157982&spaceKey=ErasmusPlus&title=KA2%2BLump%2BSums&preview=/1063157982/2272002515/Handbook%20on%20the%20lump%20sum%20funding%20model%202026%20final.pdf
https://webgate.ec.europa.eu/fpfis/wikis/pages/viewpage.action?pageId=1063157982&spaceKey=ErasmusPlus&title=KA2%2BLump%2BSums&preview=/1063157982/2272002515/Handbook%20on%20the%20lump%20sum%20funding%20model%202026%20final.pdf
https://erasmusmais.pt/wp-admin/admin-ajax.php?juwpfisadmin=false&action=wpfd&task=file.download&wpfd_category_id=89&wpfd_file_id=9018&token=&preview=1
https://erasmusmais.pt/wp-admin/admin-ajax.php?juwpfisadmin=false&action=wpfd&task=file.download&wpfd_category_id=89&wpfd_file_id=9018&token=&preview=1
https://erasmusmais.pt/wp-admin/admin-ajax.php?juwpfisadmin=false&action=wpfd&task=file.download&wpfd_category_id=89&wpfd_file_id=9018&token=&preview=1
https://school-education.ec.europa.eu/en/about/erasmus-programme-schools/partnerships-school-development
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Preparação das Candidaturas – AN-Erasmus+ (erasmusmais.pt)

CREDENCIAÇÃO / CRIAR um EU LOGIN (Registe-se para obter as credenciais EU Login, consulte o Guia do EU Login)

PROCEDER À INSCRIÇÃO NO PORTAL DO REGISTO DAS ORGANIZAÇÕES (OID) (Registe a instituição no 

Sistema de Registo de Organizações (ORS) para obter o OID (Organisation ID), um código de 9 dígitos que identifica a entidade em todo o ciclo de vida dos 
projetos descentralizados e sem o qual não é possível realizar a candidatura)

VERIFICAR A CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS DO PROGRAMA 
(Verifique se a organização candidata está em conformidade com os critérios de elegibilidade do programa/ação-chave)

VERIFICAR AS CONDIÇÕES FINANCEIRAS E OPERACIONAL (Verifique se a candidatura vai ao encontro das 

prioridades específicas e dos critérios de seleção/atribuição de financiamento). (leia também a Parte C do Guia e o Guia do Avaliador).  

1

2

3

4

5

O que é necessário para apresentar uma candidatura

PREENCHER E SUBMETER O FORMULÁRIO DE CANDIDATURA (A apresentação de candidaturas é realizada 

eletronicamente na Plataforma Erasmus+ no espaço de cada setor e será validada a última submissão antes do final do prazo. Só serão aceites candidaturas 
submetidas eletronicamente até à data e hora limite indicada no convite de abertura. Qualquer dificuldade de submissão deve ser reportada à Agência Nacional)

https://erasmusmais.pt/candidaturas-e-projetos/preparacao-das-candidaturas/#1646415017865-154d3e44-803f
https://erasmusmais.pt/candidaturas-e-projetos/preparacao-das-candidaturas/#1646415017865-154d3e44-803f
https://erasmusmais.pt/candidaturas-e-projetos/preparacao-das-candidaturas/#1646415017865-154d3e44-803f
https://erasmusmais.pt/candidaturas-e-projetos/preparacao-das-candidaturas/#1646415017865-154d3e44-803f
https://erasmusmais.pt/candidaturas-e-projetos/preparacao-das-candidaturas/#1646415017865-154d3e44-803f
https://webgate.ec.europa.eu/cas/eim/external/register.cgi
https://webgate.ec.europa.eu/cas/eim/external/register.cgi
https://e727982a-38ed-4d7c-b901-8701902c2a69.filesusr.com/ugd/d8f912_7ad54891037c471a832e7cf42051f369.pdf
https://e727982a-38ed-4d7c-b901-8701902c2a69.filesusr.com/ugd/d8f912_7ad54891037c471a832e7cf42051f369.pdf
https://e727982a-38ed-4d7c-b901-8701902c2a69.filesusr.com/ugd/d8f912_7ad54891037c471a832e7cf42051f369.pdf
https://e727982a-38ed-4d7c-b901-8701902c2a69.filesusr.com/ugd/d8f912_7ad54891037c471a832e7cf42051f369.pdf
https://webgate.ec.europa.eu/app-forms/af-ui-opportunities/#/erasmus-plus
https://webgate.ec.europa.eu/app-forms/af-ui-opportunities/#/erasmus-plus


EU LOGIN

criar perfil EU

https://webgate.ec.europa.eu/cas/login

ORGANISATION REGISTRATION SYSTEM

criar OID

https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/organisation-registration

ERASMUS+ AND EUROPEAN SOLIDARITY CORPS

candidaturas

https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/index/

PLATAFORMA DE RESULTADOS ERASMUS+

inspiração, procura de organizações e muito mais…

https://ec.europa.eu/programmes/erasmus-plus/projects_en#search/project/

Plataformas Base
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https://webgate.ec.europa.eu/cas/login
https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/organisation-registration
https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/organisation-registration
https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/organisation-registration
https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/organisation-registration
https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/organisation-registration
https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/index/
https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/index/
https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/index/
https://ec.europa.eu/programmes/erasmus-plus/projects_en#search/project/
https://ec.europa.eu/programmes/erasmus-plus/projects_en#search/project/
https://ec.europa.eu/programmes/erasmus-plus/projects_en#search/project/
https://ec.europa.eu/programmes/erasmus-plus/projects_en#search/project/


Cronograma

O quê? Quando?

Abertura da Call Novembro 2025

Prazo para apresentação das 

candidaturas
9 abril 2026 – 11h00 Portugal Continental e RA 

Madeira - 10h00 RA Açores

Processo de avaliação Abril – Agosto 2026

Assinatura do acordo de subvenção Setembro 2026

Início do Projecto 1 outubro 2026



Enquadramento do Programa Erasmus+ 

2021-2027
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Enquadramento Programa Erasmus+ 2021-2027
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NOTA: Só as instituições podem apresentar candidatura à AN\CE-EACEA

Reforço de Capacidade ES / VET

Alianças para a Inovação

Ações Erasmus Mundus

Academia de Professores Erasmus+

Programa

Erasmus+

Educação

e

Formação

2021-2027

Acreditação Erasmus+ VET / SCH / ADU 

Mobilidade VET / SCH / ADU (para Aprendentes, Alunos, Formandos e 

Pessoal) 

Parcerias de Cooperação (KA220)

Parcerias para 

a Cooperação

Centros de Excelência ProfissionalParcerias para 

a Excelência

Parcerias para 

a Inovação
Ações descentralizadas, geridas 

pelas Agências Nacionais

Ações centralizadas, geridas pela 

CE / Agência de Execução Europeia 

da Educação e da Cultura (EACEA)

Parcerias de Pequena Dimensão (KA210)

Projeto de mobilidade para estudantes e pessoal do Ensino Superior 

Acão-chave 3
Apoio  ao 

desenvolvimento de 

políticas à cooperação 

(KA3)

Ações Jean Monnet

Ação-chave 1
Mobilidade Individual 

para fins de 

Aprendizagem (KA1)

Ação-chave 2
Cooperação entre  

organizações e 

instituições (KA2) Novidade SCH: Parcerias Europeias para o 

Desenvolvimento Escolar (KA240)
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• Contribuir para as prioridades do programa;

• Produzir efeitos positivos e duradouros para as organizações participantes e sistemas de políticas;

• Criar impactos, direta ou indiretamente nas organizações e pessoas envolvidas, através das atividades 

organizadas;

• Permitir o desenvolvimento, a transferência e/ou a realização de práticas inovadoras aos níveis 

organizacional, local, regional, nacional ou europeu.

parcer ias  para  a  COOPERAÇÃO

AÇÃO-CHAVE 2 - Cooperação entre Organizações e Instituições
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O objetivo destas novas parcerias é criar estruturas e capacidade para que a cooperação europeia 

seja uma prática comum no ensino escolar, permitindo que mais escolas, alunos e professores 

participem em atividades de aprendizagem transfronteiriças e de mobilidade  de modo a: 

• possibilitar mais e melhores oportunidades de mobilidade para alunos e staff;

• partilhar e implementar boas práticas entre países;

• melhorar o ensino e a aprendizagem nas escolas.

Parcer ias  Europeias  para  o  Desenvolv imento Escolar  

(KA240)

O que são Parcerias Europeias para o Desenvolvimento Escolar?
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1 - Melhorar a qualidade do ensino e da aprendizagem:

• Ensino e aprendizagem inovadores: conceber e testar atividades de aprendizagem e métodos de ensino inovadores;

• Ensino colaborativo: preparar conjuntamente conteúdos de aprendizagem e praticar o ensino conjunto por professores 

de diferentes países;

• Aprendizagem entre pares e mentoria: conceber e testar atividades de aprendizagem entre pares, acompanhamento 

no posto de trabalho e mentoria que envolvam professores, dirigentes escolares e decisores políticos de diferentes países;

• Substituição de professores e gestão de recursos: desenvolver e coordenar mecanismos a nível local ou regional 

para congregar recursos dos professores e facilitar a substituição de professores, nomeadamente durante os períodos de 

mobilidade para fins de aprendizagem;

Parcer ias  Europeias  para  o  Desenvolv imento Escolar  

(KA240)

ATIVIDADES
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2 - Reforço de capacidades para a cooperação transfronteiriça no ensino escolar:

• Criar estruturas de apoio e conhecimentos especializados: a fim de apoiar a realização de atividades 

transnacionais no ensino escolar, criar coordenadores de mobilidade específicos, pontos de contacto, gabinetes 

internacionais ou serviços de apoio semelhantes que permitam a congregação de recursos a nível local ou regional;

• Integração de atividades transfronteiriças: normalizar os procedimentos para a execução de atividades 

transfronteiriças;

• Teste de «janelas de mobilidade»: definir períodos de uma ou várias semanas do ano letivo durante os quais o envio 

e o acolhimento de professores e alunos em atividades de mobilidade transfronteiriça devem constituir uma rotina integrada 

no trabalho quotidiano da escola;

Parcer ias  Europeias  para  o  Desenvolv imento Escolar  

(KA240)

ATIVIDADES
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• Reconhecimento dos resultados da aprendizagem: identificar as boas práticas em matéria de reconhecimento dos 

resultados de períodos de aprendizagem no estrangeiro;

• Reconhecimento do trabalho do projeto: identificar e transferir boas práticas em matéria de reconhecimento dos 

trabalhos do projeto realizados pelo pessoal escolar;

• Fortalecimento de capacidades através da formação de dirigentes e pessoal escolar: desenvolver 

conhecimentos especializados internos para ministrar formação ao pessoal escolar, incluindo competências em matéria de 

conceção e gestão de projetos, formação para professores que acompanham alunos no estrangeiro ou prestam mentoria à 

distância a alunos em mobilidade, formação antes da partida para alunos em atividades de mobilidade.

Parcer ias  Europeias  para  o  Desenvolv imento  Escolar  

(KA240)

ATIVIDADES



Tópicos
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parcer ias  para  a  COOPERAÇÃO

KA240 – Que tópicos / subtópicos devem ser respeitados na ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS?

• Democracia, participação e valores europeus;

• Educação digital, formação e juventude;

• Empreendedorismo, indústria e mercado de trabalho;

• Ambiente, alterações climáticas e sustentabilidade;

• Inclusão e diversidade;

• Aumentar a qualidade da aprendizagem e do ensino;

• Inovação e criatividade na educação, formação e juventude;

• Cooperação internacional e transfronteiriça;

• Habilidades, competências, acompanhamento e reconhecimento;

• Dimensão social na educação, formação e juventude;

• Juventude



Número e perfil das organizações 

participantes
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Estabelecimentos de ensino geral pré-escolar, básico ou secundário, incluindo 
organizações de educação e acolhimento na primeira infância («categoria 1»)

Autoridades escolares locais e regionais ou organismos de coordenação escolar 
(«categoria 2») 

Associações de professores, dirigentes escolares e pessoal do ensino escolar, 
associações de pais e outras partes interessadas no sistema de ensino escolar 
(«categoria 3») 

❑ As organizações elegíveis em cada país foram definidas pela autoridade nacional competente e publicadas no sítio 

Web da agência nacional relevante;

❑ A mesma definição de autoridades escolares locais e regionais elegíveis (categoria 2) aplica-se aos coordenadores e 

parceiros do projeto;

❑ A autoridade nacional decidiu incluir organizações elegíveis na categoria 3 (opcional), existindo organizações 

relevantes no sistema nacional de ensino escolar.

Organizações parce i ras  e leg íve is  (KA240)
Q u e m  p o d e  c a n d i d a t a r - s e ?



Organizações parce i ras  e leg íve is  (KA240)
Q u e m  p o d e  c a n d i d a t a r - s e ?



Organizações parce i ras  e leg íve is  (KA240)
Q u e m  p o d e  c a n d i d a t a r - s e ?



Organizações parce i ras  e leg íve is  (KA240)
Q u e m  p o d e  c a n d i d a t a r - s e ?



Cada parceria deve incluir pelo menos seis organizações 

participantes. 

No país da organização candidata e em pelo menos um 

outro país, devem estar envolvidas as seguintes organizações:

• pelo menos um organismo de coordenação escolar ou 

autoridade escolar local ou regional 

• pelo menos duas escolas que ministram ensino geral ao 

nível pré-primário, primário ou secundário, incluindo 

organizações que prestam serviços de educação e 

acolhimento na primeira infância.

Número e  per f i l  das  organizações par t ic ipantes  (KA240)



P
a
ís

 A

Coordenador: 
Autoridade escolar 
local ou regional ou 
órgão de coordenação 
(categoria 2)

+ Pelo menos duas 
escolas

+ Opcionalmente, 
outras autoridades, 
escolas ou 
organizações terceiras

P
a

ís
 B

Pelo menos uma 
autoridade escolar 
local ou regional ou 
um órgão de 
coordenação escolar 
(categoria 2)

+ Pelo menos duas 
escolas

+ Opcionalmente, 
outras autoridades, 
escolas ou 
organizações terceiras

P
a
ís

 X

Outros países 
adicionais são 
opcionais.

Não há requisitos 
mínimos para eles em 
termos de número ou 
tipo de organizações.

Número e  per f i l  das  organizações par t ic ipantes  (KA240)



Número máximo de candidaturas como Coordenador

Limites por prazo de candidatura

Uma organização só pode coordenar uma candidatura nesta call. 
Participações como parceiro sem definição. 

Parcerias de COOPERAÇÃO

(KA240)

parcer ias  para  a  COOPERAÇÃO

LI MI TE S DE  PARTI C I PAÇ ÃO



Regras de Participação

25

Parcerias para a cooperação
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6 Países Terceiros Associados ao Programa:

República da Macedónia do Norte

Islândia, Liechtenstein, Noruega, Turquia, Sérvia

Países Participantes 

27 Estados-membros da UE: 

Alemanha, Áustria, Bélgica, Bulgária, Chéquia, Chipre, Croácia, Dinamarca, Eslováquia, Eslovénia, Espanha, Estónia, Finlândia, 
França, Grécia, Países Baixos, Hungria, Irlanda, Itália, Letónia, Lituânia, Luxemburgo, Malta, Polónia, Portugal, Roménia, 
Suécia

Nota: Consultar Guia Erasmus+ (PT)

Países Elegíveis
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… abordar até TRÊS TÓPICOS

CONDIÇÕES DE 
FINANCIAMENTO

E m  f a s e  d e  E L E G I B I L I D A D E

A ç ã o - c h a v e  2  P A R C E R I A S  P A R A  A  C O O P E R A Ç Ã O  ( K A 2 4 0 )

• Democracia, participação e valores europeus;

• Educação digital, formação e juventude;

• Empreendedorismo, indústria e mercado de trabalho;

• Ambiente, alterações climáticas e sustentabilidade;

• Inclusão e diversidade;

• Aumentar a qualidade da aprendizagem e do ensino;

• Inovação e criatividade na educação, formação e juventude;

• Cooperação internacional e transfronteiriça;

• Habilidades, competências, acompanhamento e reconhecimento;

• Dimensão social na educação, formação e juventude;

• Juventude



Número de Organizações

Parcerias europeias para o desenvolvimento escolar

KA240

Orçamento

Duração

400 000 EUR

36 meses

Mínimo 6 organizações (1 Autoridade Escolar + 2 Escolas p/país)

de 2 países diferentes

parcer ias  para  a  COOPERAÇÃO

O RÇ AME NTO ,  DU RAÇ ÃO  E  D I ME NSÃO



▪ Os candidatos descreverão a sua proposta de projeto dividindo-a em «pacotes de trabalho».

▪ Cada parceria pode incluir, no máximo:

▪ 12 pacotes de trabalho;

▪ um pacote de trabalho obrigatório ligado à:

▪ Gestão do Projeto, 

▪ Planeamento do impacto a longo prazo do projeto e;

▪ três a dez pacotes de trabalho ligados à execução, incluindo pelo menos uma de cada vertente 
(atividades elegíveis).

Pacote de Trabalho 1

Gestão 

do projeto (Obrigatório)
- Prevenção e gestão de 

riscos;

- Monitorização: Quem? 

Como? Com que 

frequência?

Pacote de 

Trabalho 2

Tarefa 1 – 

escolhida pelos 

parceiros do projeto

Pacote de 

Trabalho 3

Tarefa 2 – escolhida 

pelos parceiros do 

projeto

Pacote de Trabalho 5

Plano de impacto a 

longo prazo 

(Obrigatório)
- Integrar os resultados no 

trabalho diário;

- Pense no futuro: como 

continuar após o término 

do projeto?

Pacote de 

Trabalho 4

Tarefa 3 – escolhida 

pelos parceiros do 

projeto

parcerias de COOPERAÇÃO (KA240-SCH)
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parcer ias  de  COOPERAÇÃO (KA240)

PACOTE DE TRABALHO DE GESTÃO DO PROJETO:

Cada projeto deve incluir

UM PACOTE DE TRABALHO padrão 

para a GESTÃO DO PROJETO 

• Sistema de monitorização;  

• Coordenação do projeto;

• Comunicação entre a 
parceria;

• Avaliação;

• Gestão dos riscos; etc

Sugestão Máximo

20%
do orçamentoDESCREVER
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parcer ias  de  COOPERAÇÃO (KA240)

POR CADA ATIVIDADE:

31

Denominação 

Orçamento atribuído

Objetivos específicos

Atividades

Resultados esperados

Data de início e fim estimada

Indicadores quantitativos de resultados

Indicadores qualitativos de resultados

Metas (valor dos indicadores no final da atividade)

PACOTES DE 

TRABALHO
POR ATIVIDADE



Lógica de Projeto
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Parcerias para a cooperação



Construindo a sua parceria europeia para o desenvolvimento escolar
Id

e
ia

 d
e
 p

ro
je

to
Análise de necessidades

Que necessidades, problemas, desafios, pontos fracos e lacunas está a enfrentar?

• ilustre! dê exemplos da realidade do ensino escolar;

• Generalize! Onde as mesmas necessidades se manifestam além destes exemplos e além das suas 

organizações?

Verificar a relevância para a UE - trata-se realmente de um projeto europeu?
• As suas necessidades e desafios enquadram-se na missão e nos objetivos das Parcerias Europeias 

para o Desenvolvimento Escolar?

• Como é que trabalhar com parceiros de outros países aumenta a probabilidade de responder a 

essas necessidades?

Resultados e impacto previstos
• O que pretende mudar para abordar, resolver, corrigir, melhorar as necessidades que identificou?

• Pense em mudanças nas: Políticas, Práticas, Procedimentos

• Quais os efeitos positivos (impacto) que essas mudanças trazem?

• Verifique a transferibilidade: os seus resultados e soluções podem ser aplicados noutros locais, para 

além do seu projeto?



Construindo a sua parceria europeia para o desenvolvimento escolar
A

c
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to

Acompanhamento do impacto
• Os seus resultados estão a ter os efeitos que planeou?

• Indicadores de impacto: O que pode observar/ medir/ contar/ analisar para 

comprovar isso?

Partilha de resultados 
• Dentro das vossas organizações: todos estão cientes do projeto e do que 

ele trouxe?

• Fora das vossas organizações: os meios de comunicação social, as 

comunidades escolares (pais), o público em geral, os decisores políticos?

• Divulguem que este é um projeto Erasmus+ financiado pela União 

Europeia! 

PACOTE DE 

TRABALHO 5

Plano de impacto a 

longo prazo 

(Obrigatório) 

• Em que outros 

contextos os seus 

resultados poderiam 

ser utilizados?

• Como continuará a 

partilhar após o 

término do projeto?

A
p

ó
s

 o
 

p
ro

je
to

• Execute o plano de impacto a longo prazo que desenvolveu durante o projeto

• Planeie a expansão - procure mais financiamento, europeu ou nacional; utilize a Ação-chave 1 do 

Erasmus+!

• Continue a partilhar os resultados, mantenha o seu site

• Continue a utilizar o eTwinning e a Plataforma Europeia de Educação Escolar



parcer ias  de  COOPERAÇÃO (KA240)

LÓGICA DO PROCESSO:
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PACOTE DE TRABALHO 1

Gestão (Obrigatório)
PACOTE DE 

TRABALHO 2 

OBJETIVO ESPECÍFICO 1 
OBJETIVO 

ESPECÍFICO 2 

RESULTADOS 
ESPERADOS 1

RESULTADOS 
ESPERADOS 2

OBJETIVOS GERAIS

Indicador 2.1
Indicador 2.2
Indicador 2.3

Indicador 1.1
Indicador 1.2

Atividade 1.1
Atividade 1.2

Atividade 2.1
Atividade 2.2
Atividade 2.3

OBJETIVO ESPECÍFICO 5 

PACOTE DE TRABALHO 5

Plano de impacto a longo 
prazo (Obrigatório) 

RESULTADOS 
ESPERADOS 5

Indicador 5.1
Indicador 5.2
Indicador 5.3

Atividade 5.1
Atividade 5.2
Atividade 5.3

PACOTE DE 
TRABALHO 3 

OBJETIVO 
ESPECÍFICO 3 

RESULTADOS 
ESPERADOS 3

Indicador 3.1
Indicador 3.2
Indicador 3.3

Atividade 3.1
Atividade 3.2
Atividade 3.3

PACOTE DE 
TRABALHO 4 

OBJETIVO 
ESPECÍFICO 4 

RESULTADOS 
ESPERADOS 4

Indicador 4.1
Indicador 4.2
Indicador 4.3

Atividade 4.1
Atividade 4.2
Atividade 4.3

Im
p

le
m

e
n

ta
ç
ã
o



Parcerias de cooperação (KA240) | Lógica do processo

WP5  Long-term impact plan 

WP1 Project management and coordination



Critérios de atribuição
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Para serem consideradas, as candidaturas devem atingir os seguintes limites mínimos:

• 70 pontos em 100 possíveis e;

• Pelo menos metade da pontuação máxima em cada uma das quatro categorias de critérios de 

atribuição.

Critério de atribuição
Pontuação

máxima

Limite de 

aprovação

Relevância 15 8

Qualidade da conceção do projeto 30 15

Qualidade da parceria e dos mecanismos de cooperação 20 10

Impacto 35 18

Cri tér ios  de  a t r ibuição (KA240)



Cri tér ios  de  a t r ibuição (KA240)



Cri tér ios  de  a t r ibuição (KA240)



Cri tér ios  de  a t r ibuição (KA240)



Cri tér ios  de  a t r ibuição (KA240)



* Avaliação Perito 1 + Avaliação Perito 2 = Diferença ≥ 30 pontos 

Avaliação Perito 3

Consolidação 

(se 3 peritos, consolidam os 

2 peritos c/ avaliações mais próximas)

Ranking List

Aval iação Qual i ta t iva  de  Candidaturas  (KA240)



Critérios de Elegibilidade
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A Elegibilidade corresponde à etapa em que se procede à verificação do cumprimento, por parte da 
instituição e da própria candidatura, de todos os critérios formais exigidos pelo Programa Erasmus+, 
estabelecidos no Guia do Programa Erasmus+ 2026.

Nesta fase, é verificado se:

• a instituição cumpre os requisitos necessários para apresentação da candidatura à Ação a que se 
propõe

• inclui toda a documentação exigida.

Após o termo do prazo de submissão da candidatura, a Agência Nacional poderá solicitar 
esclarecimentos e documentação adicional, dentro do período estabelecido para efeitos de apreciação.

É nesta fase que a Agência Nacional determina se as candidaturas são elegíveis.

45

O que é  a  E legib i l idade? 



▪ Os candidatos têm de apresentar a respetiva candidatura até 9 de abril, às 12h00 (hora de Bruxelas); 

▪ O Coordenador tem de ser uma autoridade escolar local ou regional ou um organismo de coordenação escolar 
estabelecido num Estado-Membro da UE ou num país terceiro associado ao Programa;

▪ Uma organização só pode coordenar uma candidatura por prazo;

▪ As organizações parceiras devem estar estabelecidas num Estado-Membro da UE ou num país terceiro 
associado ao programa;

▪ Cada parceria deve incluir, pelo menos, seis organizações participantes. No país da organização candidata e, 
pelo menos, noutro país, devem estar envolvidas as seguintes organizações:

 - pelo menos, uma autoridade escolar local ou regional ou um organismo de coordenação escolar;

 - pelo menos, duas escolas que ministram ensino geral ao nível pré-primário, primário ou secundário, 
   incluindo organizações que ministram educação e acolhimento na primeira infância;

▪ As candidaturas são apresentadas na Agência Nacional do país em que a organização candidata está 
estabelecida.
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Cri tér ios  de  Elegib i l idade (KA240)



Documentação a apresentar
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Documentos a colocar no momento da submissão da candidatura (no formulário de 

candidatura):

• Declaração de Honra (Coordenador);

• Accession Form e Declaração de Honra (parceiros);

A não apresentação destes documentos consiste em motivo de exclusão da candidatura.



Declaração de Honra

Na apresentação da candidatura, as instituições deverão submeter a 

Declaração de Honra, em que atestam que não se encontram em 

nenhuma das situações referidas nos critérios de exclusão enumerados. 

O documento deverá dizer respeito à candidatura e deverá estar 

assinado pelo Representante legal da instituição. A assinatura poderá 

ser digital ou manuscrita. Caso assinem manuscritamente, o documento 

deverá ser acompanhado pelo carimbo da instituição.



Formulário de Identificação
(a carregar na plataforma ORS)
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O Formulário de Identificação substitui a antiga Ficha 

de identificação e Ficha de entidade legal, juntado a 

informação apenas num documento. 

Existem três versões do documento para: 

• instituições públicas;

• instituições privadas;

• pessoas singulares (não se aplica para o KA240)

O documento deverá:

• Estar assinado pelo Representante Legal:

Caso assinem manualmente, o documento deverá ser 

acompanhado pelo carimbo da instituição;

• Tem de ter data posterior a 01/JAN/2025.



Documentação a apresentar - Instituições Públicas

51

1. Formulário de Identificação: preenchido com dados atualizados e assinado com data posterior a 01.JAN.2025;

2. Documento que refira a forma de obrigar e duração do mandato - comprovativo atualizado da forma de obrigar a 

instituição ( documento que refira o número de representantes legais necessários e/ou cargos de quem tem para 

poder obrigar a instituição. Por exemplo: Estatutos atualizados);

3. Documento que comprove a legitimidade do Representante Legal - comprovativo atualizado dos nomes e cargos 

de quem vai assinar o contrato (Por exemplo: Ata de eleição dos órgãos sociais, Auto de posse, Publicação em Diário 

da República);

4. Comprovativo do IBAN com data posterior a 01.JAN.2025;

5. Comprovativos de não dívida à Segurança Social e à Autoridade Tributária válidas à data atual.



Formulário de Identificação para Instituições Públicas

No âmbito da Nota Normativa n.º 7/IGeFE/2025, caso se trate de uma instituição pública que tenha recebido a 
respetiva nota por parte do IGeFE, os dados bancários constantes no documento deverão corresponder aos do 
Instituto de Gestão Financeira da Educação, I.P:

Nome do Banco: Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública - IGCP, E.P.E.

Denominação do Titular da Conta: Instituto De Gestão Financeira Da Educação, IP

IBAN:PT50 0781 0112 0112 0014 6882 0
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Documentação a apresentar - Instituições Privadas

1. Formulário de Identificação: preenchido com dados atualizados e assinado com data posterior a 01.JAN.2025;

2. Documento que refira a forma de obrigar e duração do mandato - comprovativo atualizado da forma de obrigar 
a instituição (documento que refira o número de representantes legais necessários e/ou cargos de quem tem  para 
poder obrigar a instituição) (por exemplo: Estatutos atualizados);

3. Documento que comprove a legitimidade do Representante Legal- comprovativo atualizado dos nomes e 
cargos de quem vai assinar o contrato (por exemplo: Ata de eleição dos órgãos sociais, Auto de posse, Publicação 
em Diário da República);

4. Registos Criminais: da instituição e dos representantes legais válidos à data atual com fim “CONTRATAÇÃO 
PÚBLICA”;

5. Declaração de consulta do RCBE (Registo Central do Beneficiário Efetivo) atualizada; 

6. Comprovativo do IBAN com data posterior a 01.JAN.2025, quando o Formulário de identificação não se encontra 
carimbado pelo Banco;

7. Credencial CASES atualizada: www.cases.pt, caso a instituição seja uma cooperativa;

8. Comprovativos de não dívida à Segurança Social e à Autoridade Tributária válidas à data atual; 
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http://www.cases.pt/
http://www.cases.pt/
http://www.cases.pt/
http://www.cases.pt/
http://www.cases.pt/


Como submeter a documentação
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Posteriormente à submissão da candidatura, deverão fazer o Upload da documentação necessária à verificação da 

elegibilidade no OID da respetiva instituição.

Para realizar a respetiva submissão, deverão aceder à plataforma através do seguinte link: My organisations | 

Erasmus+ and European Solidarity Corps programmes , com um dos utilizadores autorizados.

1. Deverão carregar no separador “Organisations”;

2. Clicar no “My Organisations”;

3. Carregar na respetiva instituição;

1) 2) 3)

Upload da Documentação

https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/home/organisations/my-organisations
https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/home/organisations/my-organisations
https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/home/organisations/my-organisations
https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/home/organisations/my-organisations
https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/home/organisations/my-organisations
https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/home/organisations/my-organisations
https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/home/organisations/my-organisations
https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/home/organisations/my-organisations
https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/home/organisations/my-organisations
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4) 5)

6)

4. Quando estiverem no Edit My Organisation, deverão carregar no separador “Documents”;

5. A seguir, no botão que diz “+Add Document”;

6. No final, deverão carregar no botão “Update”, para a ação ser refletida.

Upload da Documentação



Critérios de Exclusão
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Critérios de Exclusão - as candidaturas não são elegíveis/ são 
excluídas quando:

• A candidatura é submetida fora do prazo estipulado;

• O formulário não está preenchido numa das línguas oficiais da 

UE;

• A candidatura é submetida à Agência NAcional incorreta de 

acordo com as regras do Guia do Programa;

• A candidatura não respeita os requisitos mínimos para as 

organizações participantes, conforme especificado no Guia 

do Programa;

• A candidatura não obedece às regras sobre o número máximo 

de participações específicas no Guia do Programa;

• A candidatura não tem informação suficiente para ser 

submetida a uma avaliação de qualidade e não inclui pelo 

menos uma atividade que pode ser implementada de acordo 

com as condições e critérios de elegibilidade especificados no 

Guia do Programa;

• A instituição candidata encontrar-se em processo de 

insolvência ou ter sido declarada insolvente, pertencer à 

lista EDES ou à lista das instituições incumpridoras da Agência 

Nacional;

• A declaração de honra não está assinada pelo 
representante legal da Candidata;

• A não apresentação dos documentos solicitados da 
instituição e/ou dos representantes legais;

• A instituição ou os representantes legais terem sido 
condenados criminalmente e a decisão judicial 
tenha transitado em julgado;

• Os documentos apresentados ou a intenção da 
assinatura do contrato ser por entidade diferente da 
entidade acreditada ou que submeteu a candidatura;

• A não apresentação de documentos para avaliação da 
capacidade financeira e operacional;

• E outros previstos no guia (pág. 452 a 456).
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Formulários de candidatura

59

Parcerias para a cooperação
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https://erasmusmais.pt/candidaturas-e-projetos/preparacao-das-candidaturas/
https://erasmusmais.pt/candidaturas-e-projetos/preparacao-das-candidaturas/
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Preenchimento do formulário 
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Plataforma Erasmus+Opportunities for Erasmus+ | Erasmus+ and European Solidarity Corps programmes

https://webgate.ec.europa.eu/app-forms/af-ui-opportunities/#/erasmus-plus
https://webgate.ec.europa.eu/app-forms/af-ui-opportunities/#/erasmus-plus
https://webgate.ec.europa.eu/app-forms/af-ui-opportunities/#/erasmus-plus
https://webgate.ec.europa.eu/app-forms/af-ui-opportunities/#/erasmus-plus
https://webgate.ec.europa.eu/app-forms/af-ui-opportunities/#/erasmus-plus
https://webgate.ec.europa.eu/app-forms/af-ui-opportunities/#/erasmus-plus
https://webgate.ec.europa.eu/app-forms/af-ui-opportunities/#/erasmus-plus
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Formulários de candidatura 

Para continuar a preencher o 
FORMULÁRIO, bastará abrir o 
DRAFT existente em MY APPLICATIONS

O FORMULÁRIO SALVA 
AUTOMATICAMENTE
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Estrutura do formulário
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Os candidatos têm à disposição o montante fixo de € 400.000 que servirá para realizar as atividades de forma a atingir os 

resultados previstos, assegurando simultaneamente uma utilização eficaz dos fundos e o respeito pelo princípio do 

cofinanciamento.

Contexto



67

Organizações participantes
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Organizações participantes

Mínimo 6 organizações 
(1 Autoridade Escolar p/país + 2 Escolas p/país)

de 2 países diferentes
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Campos iguais para todas as organizações da parceria

Organizações participantes | Caracterização
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Campos iguais para todas as organizações da parceria

Organizações participantes | Caracterização 
e Pessoas associadas

Acrescente informação que considere pertinente á sua participação anterior em projetos 

Erasmus+?

• Representante Legal

• Coordenador do Projeto

• Outras Pessoas Associadas
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Relevância do projeto | Critério de atribuição

Análise das necessidades: 

Que necessidades e desafios pretende abordar com a implementação deste projeto? Dê exemplos do trabalho diário das organizações participantes.

Explique por que razão essas necessidades são relevantes ao nível dos sistemas de ensino escolar dos países/regiões participantes. 

Organize a sua resposta em duas partes, de acordo com as duas categorias de tarefas do projeto definidas no Guia do Programa: 

a) - Melhorar a qualidade da aprendizagem e do ensino na escola através da cooperação europeia e;

b) – Reforçar as capacidades para a cooperação transfronteiriça no ensino escolar 
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Relevância para os objetivos de ação: Como as suas necessidades e desafios se enquadram nos objetivos das parcerias europeias para o 

desenvolvimento escolar? 

Valor acrescentado europeu: De que forma a participação de vários países torna possível dar resposta às necessidades e aos desafios que 

identificou? Qual a riqueza da parceria?

Selecione até três tópicos abordados pelo seu projeto:

• Democracia, participação e valores europeus;

• Educação digital, formação e juventude;

• Empreendedorismo, indústria e mercado de trabalho;

• Ambiente, alterações climáticas e sustentabilidade;

• Inclusão e diversidade;

• Aumentar a qualidade da aprendizagem e do ensino;

• Inovação e criatividade na educação, formação e juventude;

• Cooperação internacional e transfronteiriça;

• Habilidades, competências, acompanhamento e reconhecimento;

• Dimensão social na educação, formação e juventude;

• Juventude

Relevância do projeto | Critério de atribuição
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Impacto do projeto | Critério de atribuição

Resultados do projeto: Com base na análise das suas necessidades, descreva 

a mudança, melhorias nas práticas, políticas e procedimentos das autoridades 

escolares e das escolas que ocorrerão como resultado deste projeto.
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Impacto do projeto | Critério de atribuição

Acompanhamento dos resultados do projeto: Enumere as principais etapas e marcos da implementação do seu projeto, mostrando como a 

sua concretização conduzirá gradualmente às melhorias que descreveu em «Resultados do projeto».

Medir o impacto consiste em acompanhar os efeitos positivos das suas ações para além do facto de ter feito o que planeou fazer. O impacto surge após a obtenção dos 

resultados e deve continuar para além da duração do projeto.

Acompanhamento do impacto: Defina indicadores qualitativos e quantitativos para acompanhar o impacto do seu projeto. Para cada indicador, 

explique como irá estabelecer uma base de referência, como irá medir o indicador e com que frequência irá medi-lo. 

Resultados transferíveis: Quais dos resultados do seu projeto podem ser utilizados fora das organizações participantes a nível local, regional, 

nacional ou europeu? Como vai facilitar a sua transferência? 

Partilha de resultados: Descreva os planos para partilhar e promover os resultados do projeto: Como irá divulgar os resultados do seu projeto dentro da 

sua parceria, nas suas comunidades locais e junto do público em geral? 
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Acordos de parceria e cooperação | Critério de atribuição

Composição da parceria: Como se formou a sua parceria? Como é que a experiência, as necessidades e os 

papéis das organizações participantes se complementam no contexto deste projeto? qual o valor acrescentado do 

trabalho colaborativo?
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Acordos de parceria e cooperação | Critério de atribuição

Distribuição de tarefas: De que forma foi feita a distribuição de tarefas entre as organizações do seu projeto. (ao conceber os pacotes de 

trabalho, terá de definir tarefas específicas para cada organização participante).

Complementaridade: De que forma este projeto complementa outras iniciativas já realizadas por organizações participantes (em 

particular, acreditações Erasmus na Ação-chave 1)? 

Comunicação e coordenação: Quais os mecanismos previstos para a coordenação e comunicação entre as organizações participantes?. 

Comunicação e coordenação: Além das organizações parceiras envolvidas, o projeto envolverá outras partes interessadas? Explique porquê e 

como. 
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Concepção do projeto | Critério de atribuição

Nota: A subcontratação de serviços é permitida se não abranger atividades essenciais das quais depende diretamente a consecução dos objetivos da ação. Se estiver 

prevista a subcontratação, o montante orçamentado para esse efeito deve ser incluído na descrição das atividades nesta secção.
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Escolher atividades KA240

Concepção do projeto | Pacotes de Trabalho
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Concepção do projeto | Pacote de Trabalho 1

Monitorização: Quem será responsável por acompanhar o progresso e a qualidade das atividades do projeto? Indique as 

funções das pessoas responsáveis. 

Monitorização: Como será feita a monitorização e com que intervalos? 

Monitorização: Como irá lidar com os riscos da implementação do projeto (por exemplo, atrasos, mudanças de pessoal, 

restrições orçamentais, conflitos, desvios ao cronograma, etc.)? 

Inclusão e diversidade: Como irá garantir que as atividades sejam concebidas de forma acessível e inclusiva? 
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Concepção do projeto | Pacote de Trabalho 1

Digital: De que forma o projeto incorpora a utilização de ferramentas / métodos de aprendizagem digitais (ex: eTwinning)? 

Sustentabilidade ambiental: Como o projeto incorpora práticas ecológicas nas diferentes fases do projeto?

Participação e envolvimento cívico: Como é que o projeto incentiva a participação e o envolvimento cívico nas diferentes 

fases do projeto?

Montante da subvenção atribuída à gestão do projeto (EUR). Sugestão: máximo de 20% do orçamento 

total.
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Concepção do projeto | Pacote de Trabalho 2

Resultados do pacote de trabalho: Quais são os resultados esperados deste pacote de trabalho?

Contribuição para os resultados do projeto: Como é que estes resultados contribuirão para alcançar as 

melhorias que definiu na secção «Impacto»? 

Acompanhamento dos resultados do projeto: Como irá acompanhar o progresso deste pacote de trabalho? referir 

indicadores e marcos. 

Orçamento: Como determinou o montante atribuído a este pacote de trabalho? 
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Concepção do projeto | Pacote de Trabalho 2 | Atividades
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Concepção do projeto | Pacote de Trabalho 2 | Atividades

Conteúdo da atividade

Resultados (contribuição para o pacote de trabalho)

Tarefas e responsabilidades das organizações participantes
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Concepção do projeto | Pacote de Trabalho 5

Como as organizações participantes irão integrar os resultados do projeto no seu trabalho regular? 

Como as melhorias nas práticas, procedimentos e políticas produzidas pelo seu projeto podem continuar a ser 

implementadas após o projeto (nas organizações participantes e noutras)? Sustentabilidade…

Descreva o plano para garantir um impacto a longo prazo do seu projeto: que medidas irá aplicar para garantir que o 

impacto não termine quando a subvenção chegar ao fim? 

Quem será responsável pela implementação do plano de impacto a longo prazo após a conclusão do projeto? 

Montante da subvenção atribuída ao plano de impacto a longo prazo (EUR) 
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Concepção do projeto | Orçamento
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Sumário do Projeto

Objetivos: O que pretende alcançar com a implementação do projeto? 

Implementação: Que atividades irá implementar? 

Resultados: Que resultados e outros efeitos espera obter? 

OBJETIVOS

ATIVIDADES

RESULTADOS

Breve resumo do seu projeto. Se o seu projeto for selecionado, o resumo será disponibilizado publicamente na Plataforma de Resultados do Projeto Erasmus+ e 

poderá ser utilizado pela CE, pela Agência Executiva Europeia para a Educação e a Cultura ou pelas agências nacionais nas suas publicações.

Por favor, forneça uma tradução em inglês.



Definição de objetivos | KA240
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SMART é uma metodologia para definir objetivos de forma clara e eficaz. 

Significado de SMART em português:

❑ Específico (Specific): deve ser claro e preciso, evitando ambiguidades.

❑ Mensurável (Measurable): deve ser possível quantificar o progresso do objetivo, com 

indicadores de desempenho (quantitativos e/ou qualitativos).

❑ Atingível (Achievable/Attainable):  deve ser realista e alcançável com os recursos disponíveis.

❑ Relevante (Relevant/Realistic): deve ser importante e estar alinhado com os objetivos do setor 

ao qual se candidata.

❑ Temporal (Time-bound): deve ter um prazo definido para a sua concretização.
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Ter em conta que:

• Para cada atividade, é necessário fornecer informações sobre o local, a duração, o 

número estimado de participantes, etc., definir a organização líder da atividade e, 

opcionalmente, listar as outras organizações participantes. 

• A organização líder é normalmente aquela que organiza a atividade. As organizações 

participantes são as organizações parceiras que também participem na atividade 

específica. 

• As datas estimadas de início e fim da atividade podem ser alteradas durante a 

implementação.

Atividades | KA240
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Ter em conta que:

• Atividades centrais do projeto são obrigatoriamente realizadas pelas organizações 

participantes.

• É permitida a subcontratação de serviços, desde que não abranja as atividades 

essenciais das quais depende diretamente a concretização dos objetivos da ação.

• As tarefas subcontratadas e o montante orçamentado para as executar devem ser 

claramente descritos na candidatura do projeto.

Atividades | KA240
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Anexos
VERIFICAR se os dados do 
atual Representante Legal da 
instituição estão atualizados 
na plataforma ORS (antes do 
download da Declaração de 
Honra)



91

Condições a subscrever

Os beneficiários e as atividades implementadas no âmbito do programa devem 

respeitar os valores da UE

As organizações participantes NÃO estão incluídas na lista de entidades sujeitas a 

sanções da UE.
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Condições a subscrever

A candidatura contém conteúdo original da autoria da organização candidata.

Proteção de dados pessoais e outros reconhecimentos:

As informações podem ser disponibilizadas às pessoas autorizadas da Comissão Europeia, 

EACEA e às agências nacionais para efeitos de execução do programa e proteção dos 

interesses financeiros da UE.

Antes de submeter a candidatura, certifique-se de que:

• Cumpre os critérios de elegibilidade enumerados no Guia do Programa. 

• Todos os campos do formulário de candidatura foram preenchidos.

• Escolheu a Agência Nacional correta: PT01 - Agência Nacional para a Gestão do Programa 

Erasmus+ Educação e Formação
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Partilha de formulário

Nota:

A pessoa com quem o 

formulário for partilhado 

precisará de ter conta EU login 

registada com o endereço de 

e-mail que aqui introduzir.



Considerações Finais



Próxima sessão de apoio à candidatura

Hora Erasmus

Sessão online de perguntas e respostas

KA240 | 31/Mar 15h - 16h

Para aceder à sessão, clique no link:
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Hora Erasmus KA240

(não necessita de registo prévio)

https://eur03.safelinks.protection.outlook.com/ap/t-59584e83/?url=https%3A%2F%2Fteams.microsoft.com%2Fl%2Fmeetup-join%2F19%253ameeting_MzFhNjU1ZDEtZDhhYy00MTA1LWI5NWItOGEwMzkwMGMxNjkx%2540thread.v2%2F0%3Fcontext%3D%257b%2522Tid%2522%253a%2522e8a19316-4d43-4025-a60f-849350559a54%2522%252c%2522Oid%2522%253a%25227fdbc5a6-1ba3-4363-a8bd-ea92cf5c0c9d%2522%257d&data=05%7C02%7Cpatricia.espanhol%40erasmusmais.pt%7C70cd2faf804d4230240208de2e9cc98c%7Ce8a193164d434025a60f849350559a54%7C0%7C0%7C638999448083228781%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=7z%2FFDBs3vZxklB%2BJjZMdR9a7KqLUWlH2C33f%2B233J%2BY%3D&reserved=0


Webinar de apoio à candidatura

European Commission webinar on European Partnerships for 

School Development - 14.01.2026

https://youtu.be/JZ0CeHTwi4w

Para aceder à sessão, clique no link:
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https://youtu.be/JZ0CeHTwi4w


Boas Candidaturas

Agência Nacional ERASMUS+, Educação e Formação: 

Entrar em : Centro de Contacto

Mais informação consulte:

https://centrodecontacto.erasmusmais.pt/support/login


A sua opinião é importante para a avaliação 
da sessão e para a Agência Nacional 
Erasmus+ prestar um serviço melhor.

 Solicitamos a sua resposta relembrando 
que este questionário é anónimo e 
confidencial.

Declaração 

de presença
Avaliação da 

sessão

https://pt.research.net/r/SCH_KA240_24022026

Avaliação da sessão

Declaração de presença

https://emea.dcv.ms/m14pe3mm8n

https://pt.research.net/r/SCH_KA240_24022026
https://emea.dcv.ms/m14pe3mm8n
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